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CONTR,ATO N,0aq/2Oil

Pelo presente Termo de contrato. regido pelir l,ei Federai n."

t+.tiltzt e alterações posteriores, que eutre si oelebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE

CAPELADoALToALEGRE,pessoajuTídicadedireito
públicointerno,CNPJsoborrolg.4gS.2sl10001.82,conr
sede à Avenida Dezessete de Abril. tr" :i l-5. LJiiirro: Celttt'it

CapeladoAltoAlegre,Bahia,nesteatorellrosetttttciopelo"
Sr."GabrielaAlmeidadeOliveiraArgolo,Gestoradcl
FundoMunicipal'dorar,,atttet-lenontinaciti
CONTRATANTE, e' do outro, a Senhora ZBNAIDI'

PINHODASILVACUNHA,portadorclo(ll'>Fsobott"
ofg.6gO.izi-93, Residente à Rua l-lermilio Prado' no 30'

cenÍo, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia'

denominand.o-seapartircleagolaCOl.J'I.IlA.I.AD()'
Resolvem firmar o presente Termo cle Llotttt'trto. cotn base tlir

lnexigibilidade de I,icitação n., 010/202.1. l.':t,iClo llo (Itl('

coubei pela Lei Federal n,, I ,i . I -i ii I i ,' alternçt),:,

subsequentes, e pelas cláustrlas t: corltli":ires abai:.r'

estabelecidas:

CLÁTISULA PRIMEIRA. DO OBTETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de pcssoa lisica pat'rt PresÍtçitrt tlc scilr'i!:r'

supervisor e visitaclor para atuarem no Programa Primeira lnÍâncil no stl''ls - crianr.':''

Fcliz reí'erenciadas na Proteção social Básica-cRAS, no Município de clpela do Alto Alegre -

BA, conÍbrme disposições estabelecidas ná Inexigibilidade de Licitação n" 010/202'í' autorizetçito

oontida nos processo Administrativo dc n' 062t2024, que independente de transcriçt'ro integram ti

presente cotttrato, e Anexo Único deste instrumento contiatual'

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

o presente contrato terá o reginre de execução empreitada por preço global.

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO INSTRUMENI'O VINCU LATÓRTO

o preserrte contrato está vinculado ao Processo Administrativg no 06212024.lnexigitrilida<le de

Licitaçao no 01012024, e proposta comercial apresentada pela CONTRA'I'ADA, clue'

indepóndente de transcrição integram este insttuntento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALSR B CONDIÇO6S»P PAGAMI1NT6.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clentttis ':onclições

estiputadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 16.944100 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais), s'"rttclo este

demoninado o valor contratual,

pardgrdo primeiro: A CONTRAT'ADA emitirá c aprssentarír Nota Fiscalr'l:atttt'ir (lri zrcorclo Üorr

o, ,"*iço, prestaclos. clevendo a lnesma ser devolvicla à CON f RATADA" er)r ctrs'' il' Ür'r'o'

parúgrtr.fo Segurulo: O pagamento fica condicionado à comprovação tle tlttc,a ( (r:'1.I'RA'1-ADti

,n.o,it.à-r. adinrplente .o* u regr.rlaridade fiscal, clevendo ser comprovada tttedianlc::

-
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á l)ivida Ativa da União,

expeclida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e lt\'3'i"\l'21);

b) Certificado dei{egulariclade do FG'fs, Íbrnecido pela caixa llconÔrtticit Fcclct'al. dentro clc-'

se, prazo cle validãde (l,ei Federaln'8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa de àébitos Trabalhistas, clentro do seu prazo de va lidaclç ( l 'c i F ederal rr''

12.4401201 I e I4.333/21);
d) Certidão Negativa de déúitos, emitida peta Secretaria de Tribtttação clo Estrttlo, uo clual st

localizao ,*ã. da licitante. ou outro documento que o substittta legalrtte trttr

e) Certidão Negativa de Débito para com' a. Fazenda Municipal' da secle clrt licitante otr

clomicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE :

MerJiante expresso peclido da CONTRATADA, o presente contmto 
- 
potlerá 

.le 
r.. selrs preÇos

reajustados pelo IPCÀ - Índice de Preços ao Consumidor-Amplo, divulgaclo pelo IBGE na data

base do termo de lteajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a iiata de assinatura clt'

contrato e do pedido Pleiteado.

purtígruf, primeiro: Deverá a CON'I'RATAN'IE verificar se assiste clireitti a CoN l'ltA l'ADA ç

elaborar Tello de Reajqste Contratual definindo o percentual de reajuste c ll()v() 
"'irlt'l 

do colltral()

rm período máxinlo ae lO Oias contados a partir do recebimento do pleitrl'

ClÁtlSuLA SEXTA - RETEI\ÇÃO TRIBUTARIÀ

\/

Sobre o valor da Prestação cle serviços/prodtrtos fornecidos objeto de'i1r: '"'otttrato \:

CONTRA"I-ANTE cleverá realizar a Retenção do Imposto de Renda çotrftrrttte percctrttritis

estabelecidos r1o arlexo I da lnstrução Normativa RFB n' 1234, de I I de Janci|ct de 201 I e Decrett'

IVtunicipal no 0g4 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar conÍigurada rcnírrtci;i ,{c receita tro:;

tennos da Lei Conrplementar l0l/00.
parágrafo primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o perceniual e valot' clt:

tmpoío de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fclnreciclos, sotr pena

sofrer rete n ção conform e apu ração r ealizada pe la GoNTRAI"AN T E.

Parágrafo 
'segundo 

- caso a GONTRATADA seja içenta da Retenção dc Inrposto de Renda.

deveráencaminlrarern conjunto com aNota Fiscal emitidaas declarações co:lstâllt'is nos allexos I

ll ou III clo Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simple,; Naciirrrttl. lrara fins tit'

comprovação da lsenção pretendida.'

cLÁusuLA SETIMA - DOS SERVrÇos

4.1 - Os Seviços 4everão ser prestados em conformidade com as condições oontitJas tro Processcr

Adrn, no 0621?024 e proposta oonrercial apresentada pela CONTRATADA' qtrc origirrott estç

contrato.
4.2 - Os Ser'iços serão prestados no Município de Capela do Alto Alci';r'c u il:';ealizadt.r pcr

servidor rc.sponiável clesignado pela unidade administrativa equivalente da tttticlad,-: solicitante. t'

clLral procederá à conferência dos serviços.

ParágraÍb Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado so se dará apirs adotados, pelcr

tvlurriiípio, tçdos os procedime,toi previstos no art. 140, inciso II, da L,ei tt." 14.l33l?l '

4.3 - Em caso de divergência entró a OS e a Nota Fiscal/F'atura ou entre o oQicto efbtivamente

prestados, o Fornecedor*será notifioaclo iurediatamente, para adoção das proviclências cabíveis'

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assirlattrt'a clo termo rlt'

côntrato.
4.5 - O praz,o estabelecido no iteur 4.rt poclerá ser prorrogírclo, quando solicitirtlc pt!'' ittt'tlccetltir t

descle qire ()corra motivo justificatlo. comprovado e aceito pela Administt'aq:iirr'

í(.
í
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cLAUsu rA orrAvA -., DA DoraÇÃo oRÇAMBNTÁRla

As clespesars clecgrrentes deste contratcl, correrão por conta da

ia Anual

seguinte clotação Í rxada nA Lei

ELEMf{N.['Ü DT.]

DESP[i5Â
3 3 903 600 () trtros

Serviços de 'l e t'ce it'os

- Pessoa t" is íca

I

t

-1-.

r .660.000()
I

!

I
I

I

I

_-t

\,

CLAUSLILA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este colltrato não foratn exigidas garantias'

clÁusur,^l oÉcrnra. - oBRrcAçÔrs DAs PARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as informações e os esclarecimentos que venhatn a ser solicitados pelo cotttratado;

Ui Desiglar Servidor responsável pelo recebinrento e conferência do ob.ieto cleste ittstrumettto:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder eniretação aos seus empregados, Se houver, por todas as clespestts.lec.rrentes clii

execução do objeto, tais como: saláiios, seguros de acidentes, taxas, itnPostos. contribuição clt'

vales-iefeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistiis"

b) Responder por quaisquer' clanos causados diretarnente à achninistrltçito t.rtr a terceiros"

decorrentes <Je sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante: por escrito, quaisquer anormalidades de cilr'áter itr'lr,cllte, além tlir

prestar os esclarecitnentos que.iulgar necessários para a boa exectrção dc' cotttritlr>:

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação r'isetrte:

e) Comprometer-se a atender cont presteza às reclamações sobre a qualidade c Pcnttralidade tlrr

entrega do nraterial, providencia,ido ruu irnediata correção, sem ôtrus pal'â o NlLr;licípio;

f) Entr.egar os Bens/Serviços conÍbrme definiclo em proposta comercial allrcsetrtacla c aceita Pelir

CON'I'RA]'AN'I'E.
g) E a obrigação do contratado de matrter, durante toda a execuçào dri Úontralo' errr

compatibiúdade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para it

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modiÍicado nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações clo otr"ieto. por tnotit'ti

dev idamente j ustifi cado;

b) para nrodificaçacr cLr valor decorrente cla rnajoração ou redtlçii.) {lLlllrltiiir{iva do otr.it:it'

contratual até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a)Quandoconvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecução;
n) ilecessária a modificação ctá regime ou modo de execução. por verificação cla

inadequação clas condições originárias;
c) Nócessária a *roditicaçãó da fbrma de pagamellto' por rrrttti\rt': rclc:vattlcs r

supervenientes, mantido o valor inicial;

\7

PRO.IETO/ATIVIDADEE

2055 - Mallutenção das Ações do
Outros

Fírs icaPessqa

071 I - Fundo
Municipal de

Assistência Social
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cl) para restabetecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do cotttt'ato Çlrl uoso de Í'brr:;;

r,aior..u.u tu,*uito o,i futo clo príncipe ou em clecorrência de latos irtrlrt'evisíveis crri

previsíveis a..unr"quências inóálculáveis, que inviabilizern a exc'cltção tio cotrtt'ato tai

conlo pactuaOo- r"rp"ituda, em qualquer caso' a repartição objetiva tlc risco cstabelecicla no

contrato;
pardgrafo primeirot A Contratada obriga-se a aceitar, nas lnesmas condiçÔes dcste cotrtralo, osi

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por ccuto) do valor inicial cltr

Contrato.
Parúgrafit segundo; A CONTITATANTE responderá a coNT'RATADA errr pfÍr/.() inárittro dc 'lt'
aias,"pórrogiveis por igual períocio, os pedidos de reestabelecimento do eqtrilíb[io econômict'i-

tinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO
', ..

Dar-se-á a rescisão de plelo direitô deste Contrato, independentemente de rrotificaq:ão .ir"rclicial otr

extrajudicial, nas hipóieses previstas no aft. 137 da lei l4'133121, senl 1-'r'i-itri;i;' rias sÍrlt(:ir'''

aplicáveis.

P«rúgrafy Prinrciroz ocoffendo a rescisão sem que haja culpa da coN'i ttA.l''\l)r\' será cstrr

ressarcida dos prejuízos regulannente cornprovados, tendo ainda direito ao pagallrcnto devido pela

execução do Contrato até a sua rcsoisão. 
iseguranclo_st:Parúgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' itr

a CONTRRTADA o direito à prévia e ampla defesa;

cLÁusuLA DÉclMA TERCBIIIA - DA FoRÇA MAloll

Caso o CON'|RA'I'ADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impeclitlo de cumprir'

total ou parcialmente, ur ruu, obrigações,'deverá comunicar o fato imediatarnente à liscalizaçáo.

aincla quà verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". úa ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enqual)t(r Pet'durarettr o:r

seus efeitos, podenclo qualquer das partes propor o destratÔ, ficando o CON-['RA]'ANl'E obrigaclo

ao pagamentà da irnportâncla correspondente ao valor dos serviços já executados'

§ i,.ó CONTRA1ÀN'fU e o CON'|RA'rADO não responderão entre si Pol atrits,, .1"c11r'1g;r[tr tli

t'rlrça maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A i,execuçào. parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no conlnrto- sUicitrrt'á a pâl'te ir

CONTRATADA às sanções pievistas no artigo 156, Lei n.e 14.1 33121, garantinclo it prcvia e antplii

clefesa em processo adnr inistrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos segtrirrtes iiirtiltr:

I. 0,5 9/o (Cinoo décirtos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de att'etstl. stibre o valor clir

parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nãto realizaclo, por cacia

dia subsequente ao trigésimo'

§2o- A aclprinistração se reserva ao direito de <lescontar do pagamento deviclo zi Colr'l RA'|ADA i'

valor de qualquer- multa porventura imposta em virtude do descumpritnettto ilas c'lndições oríi

estipuladas;

§3o- As multas previstas riesta clausula não tem caráter conrpettsatório e t, setl l)il*alllellto llil('

exirnirá o(a) CONl'RA'|ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ott cla itttl)ttttrç2io cle forrra

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, clecorrentes das inÍi'açircs cortleticlas'

v
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Cr,ÁUsur,e nÉCrprn QUINTA - DO FSNDAMENTO LEGAL E CASos 9MISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituipdo-ato;uiidico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar apartir de 0l/08/2024,com término em 0l/08/2025, podendo

ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECIMA SNTTNNA -

Fica designado a Sr.u

aaompanhar, inspeci
acordo com aLei no I 4.1

o objetivo de

deste colltrato de

CLÁUSULA D.ECIMA

F ica eleito o foro do Município de Capela

mals pnvilegiado que seja,

Assint, por
(duas) vias

de qualquer outro Por
Contrato.

Termo de Contrato, em 2
a de duas testetnunhas.na presençi

Alegre, Bahia, 0l de Agosto de 2024

SOCIAL

'\.,

\/

screvem as paftes

i:r:: .r..:

Testemunhas:

CPF:9 I tí 6t tà ? 6b-?l g.PF: t961 . 45a- 4â-5' 03

FUI{DO MUNICIPAL
Argolo
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It$ 16.944.,00n$ 1 .4 12,00MêsFelizI RS 16.944,00

AI{E,XO UNICO
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PHETHITURA MUil{ITIFAL NE
TAPELA D$ ALTO AtEGR.E " BAHIA

RESUMO DO COI{TRATO N" 099 12024

CONtTAtANIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa de CNP sob o no 19.498.28110001 -

82, com sede à Aven la do Alto Alegre,

Bahia, neste ato Argolo, Gestora do

Fundo Municipal
Contratado: ZENAIDE PINH do CPF sob o no

ü18.63 6.775-93, Residente à Rua Herm Prado, no 30, Alto Alegre, Estado

da Bahia.
Objeto: Contratação de pessoa fisica para pres(ação dê serviço Sqpervisor e Visitador para

atuárem no Prograrna Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz referenciadas na Proteção

Social Básica-CRAS, no Município de'Capela do Alto Alegre - BA'
Fundamentação Legal: Ar:t.7llnciso IV da Lei n" 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecêhtos e quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 01 de Agosto de2024.
Vigência: 0l de Agosto de2025.
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RESUMO DO CONTRATO N" 099 12024

contratante: FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTENCTA socIAL DE CAPELA Do ALTO ALEGRE, pessoa

r,,riAi""dedireitopúblicointerno,CNPJsob on'19.498.281/0001-82,comsedeàAvenrdaDezessetecleAbnl,,"Sl5'

Bairro: centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr.o Gabriela Almeida de oliveira

Argolo, Gestora do Fundo Municipal.
cnntratado: ZENAIDE PINHO DA SILVA CUNHA, poÍador do cPF §ob o nn 018.636.775-93' Residente à Rua

Hermilio Prado, no 30, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia'

objeto: Contratação de pessoa tisica para prestaçã,Jtie serviço Supervisor e Visitador para atuarem no Programa Primeira

l,lância no suAS - criánça Feliz refórenciadas na Proteção Social gásica-cRAs, no Município de capela do Alto Alegre

. BA.
lrundamentação Legal: Art. T4lnciso IV da Lei n' 14.13312021.

\/alor do Contrato: R$ 16.944,00 (Dezesseis tnil novecentos e quarenta e quaro reais)'

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024'
\/igência: 0l de Agosto de2025.

pr-aça Joaquim Machado, Nc '170, loAndar- centro, cep: 44M5'000, Fonelfax: (75)3690-2222' E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com

.ffi'a Este cjocuÍnento pode ser veÍifi€do no endeÍeço eletrÔnico

W :;fi*.:",T1ffi,::1i;11i:,ii:",1";:*"Jã;ft?11".113Í ;l E"-'Jilrffifl;:i'campo 
de Apricaçào: AD.o4 Meüu&r

L\OCi.,i.ir$frtO d$$ir:r.:tjt; r)i1;llirlrr,t,!i{. í;,)f!í{)f ilil ír/iP tto '2..'2.i)0:i: ii''; '"ii''liii2lr')Ü i LCP.- "- 
a;un inrtitui a lni:'ai:rrtr,rl,rr, í.ií:)i.li:í:!ve'i PUblrCaS BraSiietrli ' :{'P"t'jraSil 
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Certidão Negativa de Débitos llibutários

\É

(Emitida para oB sÍeitos doa arte. í13 e íítl da Lei 3.956 ds íí do dezembro de í981 - Código
Tributário do E*tado da Bahia)

**rticÍÊl* §§0: ã#*4fr&1 #§*#

NLlht§

z,$NÀxÍ)ff; §râNü{{} §}.e s*L\fA ütjNH/t

tNsüRtÇÁ* n.:rn$uÂL ÇPlt

(}I Íi,&3*.??S**3

t:rr: çertificado que não constam, até a presêntê data, pendências de responsabilidade da pe§soâ física ou jurÍdlca acima

identiflcada, ralativas aos tributos administrados por ê§tâ Secret*ria"

§-stâ üertidâo engloba todos os saus aslabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

::iii,ra, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direíto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierern a ser apurados posteriorment*.

Enritida em 03/07/2024, conforme Portaria n'918/99, selÍ;.r*t,d, por 60 dias, contados a partir da dâtâ de su*

AUT§i,ITICIDADÉ §E$TE DOCUME}ITO PODS §ER COMPROVADA }IAS I}I§FETÜNIA§ ÊA,IE}IT}ÂRII

OU VlÂ IHTERNET, NO EI,IDEREÇO http:I/www.sefaz.ba'gov.br

VállrJa corrr a apresentaç§u cordunla do cartão original de i*scriçáo nr: GFF oii ilil ;l'"lÍri '.jii

§çcretaría da Receita Fedaral do Ministério da Fazenda.

ÍIrlpti*i t cte 
'1 i{ r:X I *rt ida*N*g-i:t i'i'n. rpt
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\ , r{.mr1 ,xuffirrr PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão; 28/0 512024

Validade: 2WA812024 l
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CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 00000054t2024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa qLle, apos
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do t\4unicípio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome, Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou fé

ZENA|DE PTNHO DA STLVA CUNHA

CPF: 01 863677593

RUA ERMILO PRADO DE OLIVEIRA,3O

Complemento: CASA
Bairro: CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA
Certidão ernitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitamente
identificado substitui qualquer outro tipo
de validação,
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